
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/630

                                                                               Rio Grande, 13 de setembro de 2022.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei nº  097 que  ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º,  DA
LEI MUNICIPAL Nº 8725/2021.

Justificamos  o  presente  Projeto  de  Lei  considerando  a  edição  da  Lei  Federal  n°

14.314/2022, que institui a recontagem dos prazos de validade dos concursos públicos, a qual estava

suspensa por forma da Lei Complementar nº 173/2020, a contar de 1º de janeiro de 2022. 

Evitando  o  conflito  de  normas  no  tempo,  o  presente  Projeto  de  Lei  visa  pacificar  a

matéria,  seguindo  a  fórmula  adotada  pela  Lei  Federal  de  recontagem  de  prazo  de  validade  de

concursos e processos seletivos na mesma data.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. PAULO ROBERTO MARIN ROLDÃO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI  N° 097 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO
ARTIGO  1º,   DA  LEI
MUNICIPAL Nº 8725/2021.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DO RIO  GRANDE,  usando  das  atribuições  que  lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 8725/2021, que passa a vigorar
nos seguintes termos:

“Art.  1º Ficam  suspensos  os  prazos  de  validade  de  todos  os  concursos  e
processos seletivos do Município do Rio Grande, já homologados na data da
publicação  do  Decreto  Legislativo  nº  06,  de  março  de  2020,  voltando  a
contagem de prazos a contar de 1º de janeiro de 2022 .” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 13 de setembro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

https://leismunicipais.com.br/a/rs/r/rio-grande/decreto-legislativo/2020/0/6/decreto-legislativo-n-6-2020-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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